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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.660, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
Declara luto oficial no Município de Piracicaba, pelo falecimento da Vereadora Ana Lúcia Batista Pavão (Ana Pavão).

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o falecimento nesta data da Vereadora Ana Lúcia Batista Pavão, eleita para seu primeiro mandato que, como assistente social com mais de 20 anos de experiência na área da 
saúde, dedicava especial atenção para este tema tão importante para nossa população;

CONSIDERANDO que em três anos, Ana Pavão articulou R$ 17 milhões em recursos que foram divididos entre o Hospital Fornecedores de Cana, Santa Casa de Misericórdia e Prefeitura Municipal, 
sempre trabalhando incansavelmente pelo bem de nossa população e por melhorias não apenas na área de saúde, mas de infraestrutura, limpeza pública e mobilidade urbana e nas mais diversas 
áreas de atendimento às necessidades da população piracicabana, 

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Piracicaba, por 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Vereadora Ana Lúcia Batista Pavão.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de agosto de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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